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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 7  de ou t u b r o d e 2 0 0 2  

              

                   Local e  hora :  Sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

                   Presentes:  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa Filho, 
Jurandir Marães Picanço Júnior , Hugo de Br ito Machado e ainda Flaviana Tôrres 
Maroja Santos, que atuou com o Secretár ia. 

                   

                  Julgam ent o de  processos: Pr . N . º  0 0 .6 8 7 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Eliany  Alves da Silva;  Reclamada:  COELCE:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, decid iu ar qu iva r  o 
processo sem julgam ento do m ér ito, nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .1 8 6 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Superm ercado Victor ia Ltda;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .2 0 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Jacinta Ferreira de Lima;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .3 2 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Ipojucan Gonçalves Teixeira;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oced en t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 4 4 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Espedito da Silva Andrade;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  pa r t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 5 4 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Mar ia de Lourdes Soares Viana;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oced en t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 6 0 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Alberto Jorge Oliveira da Silva;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oced en t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 6 3 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Mar ia José de Oliveira;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
1 0 .0 5 6 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  José Alísio Saraiva Sales;  Reclam ada:  CAGECE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
1 0 .0 9 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Eduardo José da Silva;  Reclamada:  CAGECE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
1 0 .1 5 4 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  José Marcondes do Nascim ento;  Reclam ada:  
CAGECE:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
1 0 .1 7 0 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Suely  de Sousa Ribeiro;  Reclam ada:  CAGECE:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
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0 0 .1 9 2 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Mar ia Mar ly  dos Santos;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .2 3 4 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  João Sales Araújo;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .3 6 7 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Sidrônia de Melo Vieira;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .4 0 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Maria de Lourdes de Morais Alves;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oced en t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 5 8 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Luís Paiva Tim bó Júnior;  Reclamada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .1 6 7 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Ricardo Aguiar de Cast ro;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .1 7 9 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Luziane Soares de oliveira;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .2 3 0 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Guairacá Ribeiro de Lavor;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação p r o ceden t e em  par t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .2 3 5 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Leonel de Oliveira Gom es;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .0 4 6 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Fernando Barreira Pom bo;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r o ceden t e , nos term os do voto do Relator.  

  

Encerram ento:  17: 25 horas.  


